
PREFEITURA MUNICIPAL 01

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o'17 12022

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) retroescavadeira 4x4,
referente ao Convênio no 92042812021, junto ao Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

rNicro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: As 09h00min
do dia 3010312022.
LOCAL: Portal COMPRASNET através do site
http : //www. com Dras qoverna me ntais.qov.br - UASG - 985457

DOTAÇAO:

Dotaçôes
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcionalprogramática lFonte

ld"
[ecurso
I

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 1481 05.oo3.20.608.o1Bo2013 lsor 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2022 1485 05 oo3 20.608.01Bo 2o13 ltt+ 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

VALOR MAXIMO: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil
reais), sendo RS 310.375,00 (trezentos e dez mil e trezentos
e setenta e cincb reais), referente ao Convênio n"
92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e R$ 69.625,00 (sessenta e nov€ mil,
seiscentos e vinte e cinco reais), referente a contrapartida do
Município.

0
0 IKOms

Rua WâlÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Íelelone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: ticitacaoírinsb.pr.eor.br - Nova Santa Biírbara - Paraná
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CORRESPON D ENCI A INTERN A

DE: SECREIARIA DE OBRÁS

No 01012022

PARA; DEPTO UC|rAÇAO

ASSUNTO; SOLICITA ABERTURA DE LICITA O RETRO ESCAVADEIRA

Através da presente solicito a abertura de processo licitatório visando a

aquisição de equipamento, conforme descriçáo aprovada abaixo, objeto do Convênio no

92042812021 , junto ao Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1 Retroescavadeira nova 4x4, motor a diesel mÍnimo de 85hp, 04
cilindros, com cabine fechada, alarme de ré, ar condicionado,
espelho retrovisor, banco de suspensáo, cinto de segurança, faróis
dianteiros e traseiros, peso operacional mínimo de 7.100k9, 6
marchas capacidade da caçamba mínimo de 0,80 ni", caçamba
frontal com dentes, capac. de levantamento mínimo de 2.800 kg,
pneus novos e mínimo 12 meses de garantia.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

.qe,-"",ú-J-& C,q
Antonío Tifitino da Silva

Secretário de Obras

?3(rol rZ
Nome Assinatura

4a..,!\)-6l

Dala:3110112022

Recebido por:



PREFEITURA MUNICIPAL 03

NOVA SANTA BARBARA

PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO BEM

1. PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

2. PROPOST A: 03423212021

3. V|GÊNCIA DO CONVÊNIO: 36 meses, a partir da data de publicação do

convento.

4. OBJETO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.

5. DESCRIÇÃO DO BEM E SUA UTlLlzAÇÃO: Retroescavadeira nova 4x4,

motor a diesel mínimo de B5hp, 04 cilindros, com cabine fechada, alarme de

ré, ar condicionado, espelho retrovisor, banco de suspensão, cinto de

segurança, faróis dianteiros e traseiros, peso operacional mínimo de 7.100k9,

6 marchas capacidade da caçamba mínimo de 0,80 m3, caçamba frontal com

dentes, capac. de levantamento mínimo de 2.800 kg, pneus novos e mínimo

12 meses de garantia.

A precariedade das estradas vicinais e a necessidade do equipamento para

a realizaçáo de terraplenagem, construção de barracões, construção e

manutenção de pontes e serviços em geral na zona rural, onde se mais se faz

necessário os serviços de retroescavadeira. O bem será agregado à Patrulha

Mecanizada existente no municÍpio.

6. PLANO RACIONAL DE USO DO BEM

Setor responsável pelo gerenciamento do bem:

(x) Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

( ) Outros

Estrutura do Setor responsável pelo gerenciamento:

No de engenheiros, agrônomos ou veterinários: 02

No de Operadores habilitados: 02

No de mecânicos: 01

Outros:

Rua: Walfredo Bittenmurt de Moraes, no 222 - Centro - CEP; 86.250{00 - Fone/Fax (43) 3266€100
c.N.P.J. N.. 95.561.080/0001 60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: Dmnsb(Ansb.pr.oov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Forma de cadastro dos beneficiários da proposta:

(x) Registro por agenda física na Prefeitura Municipal

( ) Registro em site oficial da Prefeitura Municipal

( ) Outros

Critérios de disponibilização dos bens aos beneÍiciários:

( ) Em função de um cronograma de plantio pré-definido;

(X ) Por ordem de solicitação;

(X) Em atendimento a plano de conservação de estradas vicinais;

( ) outros

Logística de transporte e deslocamento dos bens:

( ) Por caminhão/prancha;

( X ) Força motriz própria;

( ) Outros

7. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO BEM

Rubrica orçamentária no

05 Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e GeraÉo de Empregos

001 Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

15.122.0070.2-2009 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e

Geração de Empregos.

Capacidade de realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos:

( X ) Presença de oficina na garagem municipal com mecânicos capacitados;

( ) Convênio com oficina existente no municÍpio/estado. Qual? (informar a respeito)

( ) Outras observações:

Rua: Walfredo Bittenmurt de Moraes, n'222 - Cenlro - CEP: 86.25040O - Fone/Fax (43) 3266S'100
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001 S0

Site - www.nsb.pr.gov.br - E{nail: Dmnsb(ônsb.or.oov.br - Novâ Santâ BaÍbâra - Pâraná

04

Declara que obedecerá ao manual de garantias oferecido pelo fabricante:

(X)simOnão
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
8. TDENT|FICAÇÃO DO PUBLTCO BENEFTCIADO E DADOS

AGROPECUÁRIOS:

9. CAPACIDADE INSTALADA DA PREFEITURA MUNICIPAL

Local para guarda do bem: ( ) galpão municipal,

( X )garagem municipal,

( ) Outros

10. PUBLICIDADE

Forma de Publicidade de disponibilização do bem para o público beneficiário:

( X ) Através de site da prefeitura municipal;

( X ) Divulgação nos assentamentos, sindicatos e associações;

( ) Outros

Forma de Controle Social de Uso:

( X ) Encaminhamento de relatórios anuais de uso dos bens a CMDR;

( ) Encaminhamento de relatórios anuais de uso dos bens à associações e

sindicatos;

( X ) Encaminhamento de relatórios anuais de uso dos bens à Câmara de

Vereadores;

( ) Outros

1 1. DA TDENT|FICAÇÃO DO BEM

Rua: Waltredo Bittêncourt de Moraes, no 222 - Cêntro - CEP: 86.250400 - Fone/Fax (43) 3266€í00
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001 60

Site - r,\,v ü.nsb.pr.gov.br - E-mail: Dmnsb(ônsb.Dr.oôv.br - Nova Santia Barbara - Paraná

Região No de Bênêficiários
diretos

Produção
agropecuária Atual

Meta a ser atinqida
(estimativa)

Zona rural
município de
Santa Bárbara

do
Nova

100 femílias olerícolas, Írutas
(maÍacujá, melancia,
morango, larânja,
manga, limão, lichia),
soja, milho e feijão, e
olerícolas (alÍace,
abóbora, abobrinha,
brócolis, couve-flor,
cenoura, beterraba,
entre oulros)

100%



It*I NOVA SANTA BARBARA
DECLARO, o comprometimento dessa Prefeitura em confeccionar e manter

durante a vida útil dos equipamento(s) adquiridos através da proposta cadastrada

na Plataforma+Brasil sob no O?4.23212021 , a placa indicativa da origem e

destinação dos recursos, em que conste o número do convênio e o órgão gestor

dos recursos.

12.FICHAS DE CONTROLE DE USO DO BEM

DECLARO que conhecemos a necessidade de manter fichas de controle de uso

dos equipamentos, contendo data, local, serviço, identificação, no de telefone e

assinatura dos beneÍiciários, com objetivo de apresentar na fiscalização dos

órgãos de controle do gestor de programa. DECLARO o comprometimento na

implantação do Plano de Sustentabilidade ora apresentado para fins de utilização

dos bens adquiridos por meio do Programa de Fomento ao Setor Agropecuário

com recursos do MAPA.

Nova Santa Bárbara, 24 de Novembro de 2021.

<fi tr.í/Úw.r.ó.o,.ov,br/...1..dú-dhlr.l>

06PREFEITURA MUNICIPAL

ú

Claudemir Valério
CPF: 563.691.409-10

Rua: Walfredo Bittenmurl de Moraes, no 222 - Cento - CEP: 86.250{00 - Fone/Fax (43) 3266{100
c.N.P.J. N.o 95.561.080/000160

Site - www.nsb.pr.gov.br - Eflail: omnsb@nsb.or.oov.br - Novâ Sânta BatbaÍa - Pa@ná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

TERMo oe RereRÊncta
(Portaria n' 424120'16 - Artigo '1o, inciso XXXIV)

PROPOSTA/COruVÊNlO: Plataforma+ Brasil no 3/,23212021

DADOS DO PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

lnscrita no CNPJ: 95.56í.080/000í -60

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Morâes, 222 - Cenlro - Nova Santa
Bárbara/PR

CEP: 86.250-000

Telefone: (43) (32668100). Enderêço eletrônico: pmnsb@nsb.or.qov.br

DADOS DA RESPONSÁVEL:

Nome do Prefeito(a): Claudemir Valério

Portado(a) do CPF: 563.69'Í .409-10 , RG: 4.039.382-0 - SSP/PR

Endereço: Rua Yoshina Kondo, no 80 CEP: 86.250-000

Telefone: (43) 991 014998 Endereço eletrônico: qarrafavalerio hotmail.com

COTAÇÔES DE PREÇOS - DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

EMPRESA 1: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço: Avenida Tiradentes, 4321 - Londrina/PR CEP. 86.072-000, inscrita no
CNPJ 06.224.121 t0011 -75

lnscrição Estadual no 90530219-10 Telefone (43) 33755700

EMPRESA 2: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.

Endereço: Avenida Tiradentes, 2900, Londrina/PR CEP.86.072-360, inscrita no
cNPJ 76.527.951 /0003-39

lnscrição Estadual no 601.02972-39, Telefone (43) 98812-9787

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222 - Centro - CEP: 86.250-000 - Fone/Fax (43) 3266-8'100
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001 60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail; pmnsb@nsb.or.oov.br - Nova Santa BaÍbara - Parêná
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It*]fr NOVA SANTA BARBARA

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS:

ITENS EMPRESA 1 EM PRESA 2 EMPRESA 3

Média,
mínimo ou
mediana

RETROESCAVADEIRA nS

420.000,00
nS

36s.000,00
nS

420.000,00
nS

380.000,00
*lnstrução Normativa na 73/2020, Art.5e Art. 5e

METoDoLoctA PARA AeutstÇÃo:

A aquisição do objeto do convênio se dará medianle processo licitatório em
consonância com a Lei 8.666/93 e legislação complementar. A licitaçâo será
realizada por pregão eletrônico.

Nova Santa Bárbara, 24 de Novembro de 2021

ú
<hdD r/w*,,s.ri',o,sot hí..ííàdü-db n.l >

Claudemir Valério
CPF: 563.691.409-10

Rua: Walftedo Bittênmurt de Moraes, nô 222 - Centro - CEP: 8ô.25O.0OO - Fone/Fax (43) 32664100
c.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001 60

Sitê - w\ivw.nsb.pr.gov.br - Ê-mail: omnsb@nsb.pr.oov.br - Nova Sânta Bâóarâ - Paraná

') ttltto |l!t

PREFEITURA MUNICIPAL

EMPRESA 3: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: Rua José Semes, 17680 - Bairro ltália, São José dos Pinhais/PR, CEP.
83.020442

CN PJ 05.063.6531001 0-24 lnscrição Estadual no 90799050-86,

Telefone (41 ) 3380-8800
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SHARK Máquinas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
cNPJ. 95.561.080/0001 -60

ReÍ.: PROPOSTA COMERCIAL

SOBRE A SHARK IVTÁOUIHES

Número da Proposta:
Dala2511112021

I

com16anosdeíorteatuaÇãonomercado,a@éamaioremais
completa concessionária aulorizada da marca New Holland Construction no Brasil.

Ao todo são 11 Íiliais estratêgicamênte
posicionadas. Aliado ao melhor em
atendimento, peças e sêrviços,
comercializamos a mais completa linha
de produtos do país:

Retroescavadsiras:
Mini-Caríegadeiras;
Escavadêiras Hidráulicas:

Moloniveladoras;
Pás-CaÍregadÉiras;

TÍatores dê Esteiíai
Mini-Escavadeiras.

PEÇAS E SERVIÇOS

PEÇAS GENUíNAS. As vantagens você iá conhece.

Com as peças genuínas em suas máquinas, além da garanlia de
procedência, você economiza na menutênçâo, mantém a
integridade dos equipamentos, deixa suas máquinas novas por mais
lempo e tem a certeza de mais produtividade em campo.

GARANTIA DAS PEÇAS GENUÍNAS

/ Peças genuínas adquhidas no balcáo da Íede de concessionárias: 6 mêses de garantia.

Shark Máquinas pârâ Construção Ltda.

cr.PJ 0c22at 2llo r r -75 r-E. rosIr? r r-ú
Av Ílq,.nrã .:t2l - Jodm RôúJ.í
Lo.!di.E/ lt -CEP 86072.!@
I',u l.3l §75.570
M l!1tnoq.i€t c@.b.

§2 new

!lé

Vreuxouano
@
lGenulne Partr

CONSTRUCTION
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SHARK iláquinas
r' Peças genuínas adquiridas e instaladas via oíicina da rede de concessionárias: i2
meses de garantla.

PEÇAS NEXPRO

A linha NEXPRO nasceu com itens de prevenção, manutençáo e
desgaste, para garantir qualidade, economia e performance para
todas as máquinas.

SMART FIT: Sistema de Dentes para CaÇambas

Sislema de de es paía caçambas patenteado e com sislema de
lÍavamênlo, melhorando o desêmpenho das carregadeiras e das
escavadeiras, conÍerlndo a melhor relação custo b€neíício do
mercado.

PLANO SEMPRE: Programa de Manutençáo Preventiva

A Shark OÍerece aos seus clientes o Plano de Manutençáo
Preventiva corn pÍeços especiais, tanto nas peças como na máo de
obra. Além disso, em todas as intervençôes €Íetua gÍatuitamente
uma análise técnica do produlo.

zba

VENDA ONLINE DE PEÇAS

Compre peças genuínas e NEXPRO online. Consulte nossa loja oÍicial no MeÍcado
Livre : loia.mercadolivre.com.br/new-Holland

Shark Máquinas para Construção Ltda.

cNF, 0ó22a.1?l /& I t -75 I E. tCÍtO,] r- I0
a! Íadant€r a,|l - Jo.rir tqê!,
Lráóiio/ la - CtP 04072-@
Íonâ: l.3l 3i)r5J7o
*ÍrErrrraúlaú.o.n.b.

CONSTRUCTION
§2 nen HoLLAND

rall .

lrrELt6ax(uouE
PRoPoRcro 

^Éftcttxcú,)urrrra

é?
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SHARK ffáquinas

PROPOSTA COMERCIAL

A Shaík Máquinas para Construção Ltda., estabelecida à Av. Tlradentes, 4321 - Jardim
Rosicler - Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o ne 06.2?4.12110011-75 e lnscriçào Estadual na

90530219-10, submete à apíeciação de V.sas., a proposta para o loínecimenlo de:

01 (uma) unidade de:

Retroescavadeira sobre pneus, marca NEW HOLLAND, modelo E9§81l!1, de Íabrlcaçáo nacional,
nova, Cabine Fechada com Ar Condicionado, com paÍa-brisa íÍontal, com as seguinles caÍacteríslicas
técnicas:

Motor
-úrplzxw1e

polência líquida à 2.200

Transmissão PoweÍ Shuttle"

Pneus
Dianteiros: 1 2,5 X 18 - 10 PR

Traseiros: 16,9 X 24 - 10 PR

Carregadeira
Escavadêira
Peso operacional
Class Fiscal
cgd!qag1p_

.l

Capacidade da caçamba 0,88 m3

PÍoÍundidade máxima de escavaçeo: 4.426 mm

7.200 Kg

84.29.59.00

3296107

Shark Máquinas pare Construção Ltda,

cr{1, 0ó-4a. ! 21./001 I,/ó lt. 9053rr 9- l0
av r.Odê^16'. r?! - J<d,n *dd..
toíiúi\ô/ Pt - cÉl 8.ol2{0
rtr€. i.3t §r5.5rü
ttl$dtmoqr|oicm.6

§2 new +

I

-

I
7

I 7

§

.,
Irt

E

I
lltÉ'

lrt
.!

|-. n

CONSTRUCTION
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NCW HOtr.LAND +
SHARK Máquinas

corotçóes coMERctArs

Valor Unitário: R$ 420,000,00 (Quatrocenlos e Vinte Mil Reais)

Condlção dê pagamento: válida para pagamênto à vista, finame, Leaslng, CDC ou a c-ombinar.

Condlçáo do ,âturamsnto: O latuÍamento será Íoalizado akavés SHARK tuÁOUtrunS peRa

CONSTRUÇÃO LTDA estabelecida à Av. firadentes, 4321 - Jardim Rosicler - LondÍina/PB, inscrila no
CNPJ sob o ne 06.224. Í2110011-75 e lnscrição Esladual n! 905302.19-10.

PÍazo de entÍega: Até 90 dias após a emissáo do empenho

Local dê entÍega: Pátio Shark - Londrina/PR

Garanlla: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da data que

o equipamento tiver sido Íaturado pela Íábrica ou p€lo concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange
peças, acessórios e equipamentos originais New Holland de âcordo com as normas do certiÍlcado dê
garantia do íabricante, em seu podeÍ, quando da entrega técnica.

EntÍega Técnlca
Será realizada por tecnico especializado, quo na oportunidado, Íará uma apresentãção geÍal da máquina
e, detalhaÍá cuidados preventivos e a operacionalidade do equipamento.

Esse alendimento será gratuito a tÍtulo do coítesia.

ATENDTMENTo Á EoutPAMENTos ouE oNTRAM-sE r'ro peRÍooo DE GARANTTA

Após a entrega técnica, totalmonte gratuita, será cobrada a dêspesa de d€slocamento do Técnico, quando

o alondimento não ocorrer em nossas inslalações.
Assistêncla técnlca: A Shark ÍaÍá gratuitamente a entÍôga lécnica, dâ acordo com o Termo de GaÍantia
do Fabricants, através dê sua equipe de técnicos, treinados pela lábrica, e dispôe de estoque de peças
para proporcionar o perÍeito Íuncionamento do equipamento.

6'o.zzE.121'00

SHARK
c

; Jd, J
Shark Máquinas para Construção Ltda,

CllF, 0ó.22..12l /@l l -75 r.t. 96.§219- lO

^v 
ltar.ni.r..a2l -Ja6i.i *qlcb. :

t ondho/ tl - C6P EaOr2@
t.E: l4U §7'17ú
'rw.ôarnEq.iÉi.co.Àú

Validade da proposta: 30 dias, suieilo a elterações sem aviso prévio.

Alenciosamentê,
Vlnlcius Brum ,ltafiani
(43) 3375-5700

)
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Proposta no 2153938

Par.ná Equipamêntos S.A.
Av. Tirâdêntes, 2900

CEP:86.072-360 Londrinâ D PR
CNPI: 76.527.951/0O03-47

Inscrição Estadual: 601.0297 2-39

Paodutos
Retroescavadei.a de fabricaÉo nacional, marca CATERPILIAR, modêlo 416.
Acionada por motor diesel 4 cilindros marca CÂTERPILLAR modêlo C4.4
mecanico Turboalimentado atende aos padroes de emissoes Mar-l mER 3 de
96 HP dê potêncía brutâ.
- Cabine fechada com ar condicionado;
- Assento em tecido, com suspensão pneumática (ar);
- Alavancas de acionamento do slstema de Retroescavadeira padrão
escôvàdeira (SAE - esúlo Americano);
- Fãróis diantêiÍos e traseiros com luzes halógenas;
- Pnêus diànteiros de medldas 12.5/80-18 de 10 lonas diagonais , e pnêus
tÍaseiros de medidãs L9.5L-24 , 12lonas diagonais;
- Slstema hidráulico de centro fechado;
- Bomba de pistões com dêslocamento variável ê sênsível à carga;
- Trânsmissão servo-assistida com conversor de torquê;
- Tração 4x4;
- Freios a discos múltaplos banhados a óleo;
- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas;
- Bloqueio de difêrêncial;
- Câçamba traseira de 308 de lôrgurô ê 233 litros de capacidade (0,23m3);
- Chassi monobloco inteiramente soldàdo;
- Caçámba da pá-caíegadeira com capacidadê de 1,00 m3, pin-on com
dentes;
- Peso operacional:7720k9;
- Fabricação da Cateípillar Brásll Ltda. - Campo LaÍgo-PR.
- Códlgo do Finame: 3220848 Classificação Fiscal: 8429.59.00

Prêíelturà d€ Nova SaÍta 8áôara
ct{Pl: 95.56r.040/0001-60
Rua Watfrêdo EittencouÍt alê Moraês 222 - Nova Sôítâ Bárbârâ, Pâ Brôsll

Prodsto: 416+ll em 26-02-21
V.lor Unitário: R5 365.000,00

QúrnE.lôd€: 1

vàloÍ Total: R§ tô5.000,00
Códlgo:416â31

Vãlor TotâL R$ 365.000,00

Dêtalhês do pagamento;
A Combinar

c^r
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Termos ê condições:
O Alíquota de ICMS (inclusa no preço);
O A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momênto por iniciativa de qualquer uma
dâs partês sêm ônus qualquer.
D A transação comercial terá validadê âpós o ôceite do cliênte, gerente, financeiro e jurídico.
Garantiar O Equipamento oferecido na presente píoposta, aprcsentam garantia contra defeitos de
material ou fabricação, se devidamente comprovados, por 12(doze) meses a contar da dôta da
respectiva eôtrega técnica, com exceção de defeitos decorrentes de acidentes, operação, e/ou
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o teÍÍno de qarêntiô fomecido pelo
fabricante no anexo I.
Entrêgã Técnica: Umâ vez efetivada ô venda e entíega do equipamento, nosso departamento de
seNiços irá programar a €xêcução da entrega técnica, que é â apresentação formal do
êquipamento para a área operacional e pessoas envolvldas (técnicos, mecânicos, opeGdores e
supervlsores), reallzada por um instrutor de operação.
suporte ao Produto ê Peçasr Estamos capacitados para ofeíecer assistência técnica completa,
em nossas dependências ou no local de operêção das máquinas, atrôvés do fornecimento dê peças
de reposição, bem como dê técnicog altâmênte capacitôdos e equipados, com ferramental e
veículos ôpropriôdos, de maneira a proporcionar atendimêntos ágeis e eficazes.

Londrina ,,3 dê Âgosto zO21

Validade da P.oposta: 30 dias

s.A.

ÍTe.szz.gsttoooriTl

u,ritrÂrs;nmmnoss't"
lrdd.llddLzgoo

1.r".ôlffiS-'üíffi"'EJ
43) 98812-9787(

ecsa @l
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PROPOSTA N" 101 1 121 I 1242 São José dos Pinhais, 26 de novembro de 2021

Engepêças Equipamentos Ltda, empresa comercial, disÍibuidor autorizado dos produtos JcB
para o estado do PARANA e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro
Itália, São José dos Pinhais - PR, CEP 83.O2U442, inscrita no CNPJ 05.063.653/0010-24, Inscrição
Estadual 9079905G.86, por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento
do equipamênto abaixo descrito:

Produto:

01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3CX Turbo 4x4, de FABRICAÇÃO

NACIONAL. Motor da mesma marca do fabricante, JCB, 4.4 litros, 4 cilindros turbo, MAR-1, com

potência líquida de 88 HP a 2200 RPM. Transmissão de 4 velocidades sincronizadas à Írente e a

ré, inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo POWER SHUTTLE, tração nas 4 rodas, freio de

serviço blindado a disco imerso em óleo, freio de estacionamento a disco seco, montado na entrada

do diferencial trasêiro, de acionamento e de mecanismo independente do freio de serviço, pneus

dianteiros 12,5/80X18 10 lonas e pneus traseiros 17,5X25 12lonas, cabine fechada ROPS/FOPS

com ar-condicionado, Carregadeira - caçamba com capacidade dê 1,1 m", com nivelamênto

automático, altura de descarg a 2,74 m. Retroescavadeira - com caçamba de 32' com capacidade

de 0,26 m", proÍundidade máxima de escavação de 4,54 metros, tanque de combustível de 150

litros, banco do operador com suspensão mecánica e múhiplos ajustes, com cinto de segurança.

Sistêma de Monitoramento JCB Livelink gratuito por 1(um) ano. Demais características

standard conformê catálogo do fabricante. Peso Operacional de 8.í85K9.

f ino@ engepecas.com. br

CURÍTI8Â/PR CÂSCAVEL/PR
l4r)3386-8100 (45)32r9-5ooo

sÀoJosÉ Dos PINHÁIS/PR
í41) 5380-8800

ItÂRINGÁ/PR
(44)Jr25-0050

cuapscôrcc
(/'S)3358-9300

ITÀJAí/sc
{47)524r-8600

G0tÀNtÂ/Go
(62)3232-3400

FORM ALEORE/RS
(51)3357-7J00

cunBi/r.tT
{65)3588-0r00

BELO HOREOIIÍE/}IG
(3r)3433-r800

BELÉX/PÂ
(9U2r22-4300

tr I

-

Ao
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
CNPJ: 95.561.080/0001-60
Nova Santa Barbara - PR



CURITIBÁ/PR CÂSCÂVEUPfi
(4r)33ffi100 {45)3219-3000

sÂo JosÉ ms HNHÂ|S/PR
(41)3380-8800

Obs.: Valores, prazos e condições sujeitos à alteração sem aviso prévio.

ClassiÍicação Fiscal do Equipamento: 8429.59.00.
Código Finame: 325.473-5.
CÓD|GO itDA: M009A209.
Validade da Proposta: 30 Dias.

Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicitação.
Local de Entrega: Pátio da Engepeças em São José dos Pinhais - PR.

Forma de Pagemento: Finame, Leasing, CDC ou outra forma de pagamento combinada

antecipadamente com a Engepeças Equipamentos Ltda.
Garantia: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissâo da nota fiscal.

OBSERVAÇÃO:
A . Garantia do equipamento é de Íábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO
FÁBRICANTE JCB, que será entregue ao cliente no momênto da ENTREGA TÉCNICA do
Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório de Entrega Técnica, para ter direito a
esta Garantia).
Durante o período de garantia será concêdido pelo Íabricante (dentro de sua análise e autorização
da garantia) sem ônus para o cliênte as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo
fabricante, bem como, sua substituição. Será cobrado do cliente o deslocamênto (Km) do tecnico
da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o local onde se encontra o equipamento
do cliente, bem como, o seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.
Sem mais para o momento.

16

Er.ooa.osrtooro.zl-l
EMiÍPtças

IQUIPÀMEHTOS t'OA,
§lr^ ,o5É 5€Mt5. i 76!0
tÍ tt^. cÍP83 020-/L2

l- *ror, *rr,,,r ,r. r, I

í lnB@ engêpêces.com.br

I.IARINGA/PR
í44)3r2Ê0050

cHÀPEcô/sc
(4S)3358-S300

ÍÍAJAí/sc
(47) 324r-8600

G0lÀNlÂ/Go
162)5232-3400

PORTO ALEGRE/RS
(sl ) 3Js7-7J00

CUIABfuHÍ
(65)3388-0100

BELO HOREOI{TE/I.IO
(3r)3439J800

-
-

BELÉIí/PÂ
(9r)2122-4300

7

PROPOSTA COMERCIAL:

Preco Unitário de Venda 3CX 4X4, descricão acima:

R$ 420.000,00 (QuaÍocentos e Vinte Mil Reais).

Nivea Maria Guisso Guia
Diretora
GRUPO ENGEPEÇAS
(41) 338G8897
(4í) 98421-1350
vendasjcbí @engepecas.com.br
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COMBIT{AI{DO BAIXO CU§TO DE

PROPRIEDADE, ROSUSTEZ §UPERIOR

E IUNCIONALIDADES INOVADORA§,

A JCB 3cx É uun EXcELENTE orçÃo
DA FABRICANTE NUMERO UM DE

RETRoEScAvADEIRAS D0 MUNDo. úorR ru
pRoDUTrvrDADE, DSSEMpENHo E rrtctÊttcn,
É n souçÃo pERrElrA rARA cRANDEs FRoTAs,

locnoonÉs E opERADoRrs-pRopRtrrÁnros.

A número um do mundo.

Uder de mer.Àdo em 74 paÍs€s, cerê da metâdê ê
todas es retroescavadê ràs \€ndides no mundo hoje sáo

dã JCg.

Beneícios de valor.

Nossã retroescàvade ra 3CX é uma máqu nà com muito'

beneffcios, combnãndo barxo cuÍo de propriedàde e

rcbustez ruperior como pàdrão.

lnovação por padráo.

E tâ máq.riôa erú equipadâ com funcionalidades

inovàdores que tornam às retrcescavadeiras JCB

srnênimo dê prodLltiv dâde, desempeôho ê efrciêncie.

Motor de baixa manutençáo.
O motor JCB DIESELI4AX de 92hp turboalimentàdo é

ahamente eficaz, tornando baixos os custos de manutençáo

e reâbãÍecimento, àlém de atender a legislaçáo para

emhsáo de poluentes,

Excelência em qualquer segmento.
AJCB ICX é a solução número I paragrandes liotas

locÀdores e operàdores-proprietários.

Lidêr dê mêrcâdo mundial, mctrd€
dê todâr ai retro$.av.dcir.r v.ndida3
no mundo rào dâ JCB.

=UCEI

t

Robustez extrema.
Durabllidàde parà a8uentar os t'abàlhos ritorosos

§

1..

.t

I

l tl

*:
I

rÂnro PÂ(Ão

Í}Í ln(AD0 001

(0llc0lt[t Í$

{

APRESENTANDO A JCB 3CX.

l(lr't'í,.í:)lltr. ",ií:,i,l.r L lÊn f,cx
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I

Projetado e Íabricado pela JCB.

§l Acabine, eixos, transmksáo e motor da 3CXsão

projetàdos e âbricados pelà JCB, fazendo com que todos

os co,rporertes trabàlher er perh.ta harmorla.

Testado no seu limite.

Ul Para arseturar máximà coníúlidade, nós testamos

nosso motor DIESELI'4AX rgorosamente em dimas que

variam de " l8'C, com um aquecedor parà o bloco do

motor nrtelado opcioôâlmente, e 46'C,

CONFIABILIDADE E DURABIT!DADE.

§EJA QUAL FoR 0 TRABALHo, YOCE TEM A SEGURANçA

DE QUE A JCB 3CX TOI TEITA PARA SUPORTAR QUALQUER
COI§A. O§ §EU§ COMPONE}ITES ESTRUTURAI§ §ÂO DE

AI.TA DURABILIDADT I O§ COMPONENTES-CHAYE ESTÃO

BEM PROTEGIDOS DE QUALQUER DANO.

)
§ Utilizamos processos de âbrl.âção de altà tecnologia,

como solda robotizede. p,"tLra de prêcsáo e técnicas

inôvâdorâs dê montaSem, para etinSir os meis âltos n,vêis

de quàlidade,

Um componente íuorescenta é àdicionado eo ólêo

hidrâ.rlico parâ alldar a ldentificàr possívÊis vâzamentos

durante os testês realizâdos na fábrlca.

I pt
H$rur r I TG

L-
!-- ilF;!

Câdâ compon€nte.Ghâvê d.s rctroêrcâvâdêhâs
JCB parra por.xia.nt.i t.!t.! de duÍàbilldâde,
O ch*rí . l!nça, brasot dá <..r.!ãd.ira e
outrot <ompon.ht.t tão têltãdor por pêriodos
prolongãdG dc Àk. t.n3áo.m opcràçôG! d.
carrctam.nto, .nquanto a Ú.nrmir!ào é
.olocad. à prova Àtràvê de <iclo! int..minávêis

I

Q

ru ôr,
RrT'PÍ)l ií:i!ü l.,L rlq ICX

t
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I

PRODUTIYI DADE E DESEMPEl{HO. P.ra 8arÁntlr m.lhor d.r.mpênho êm
todãs .r <ondiçóê!, ! 3CX Íoi.quipada
.om tràçào 4x4 padáo, ê tem v.lo.idãdê

Uma retroescavadeira
mais produtiva,

m O motorJCB DIESELI'íÁ)(têm seu plco de torque

ern bã,xa rotàçáo. o aLe ga_àntê .esposrÀs .ápdàs. màor

eco.or a de combLívere desenpÊrho supênoí

El O cilindro e as banas íJe direçáo eÍao posicionadâs

no aho e atrás do eixo dianteko, proporcionando proteçáo

adrcronal durante o oeslocamento em terrenos d,fl.eB

h

{ I

A JCB 3CX TOI PROJETADA PARA tHE OFTRECTR

PRODUTTVIDADE INCOMPARÁVTI. NUHHAOA COM §UA

PROPOSTA DE BENEFíCIO§. O DESEMPEI{HO É O MELHOR
DA CATEGORTA ASSIM COMO SUA ESPECTFTCAçÃO PADnAO.

§ A bnça e o brao de escavação são do mesmo

tâmâôho, p€rmitindo escavar mais próx mo da máquinà,

reduzindo reposiclonffnentos desnêcesrários.

êconôfiizaôdo .ombudível e tempo,

Nosso braço extênsÍvel opcionel inovâdor ExtrediS

oêrece l.2m adicionais de alcance e profundidedê dê

escavesão, lsso signifcâ menos reposrclonâmêntos e,

é claro, mãor eficiênc a,

m EÍa rêtroescâvadeira se supêrâ êm tearenos

desnivelados e e9pàços conínados, greçâs e uítle

combinação de Brànde váo livre do solo ê s\cêlente

rao de giro,

E Os cillndros hidrâullcos do giro dà escàvadeira

tafintem mais Íorçá, á8ilidâde ê controle.
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A0.

TMTERVALOS DE §ERV|çO EXTENDTDOS

óleo ao motor A cada horar
Filtro do ólêo do motor Acada horas
Óteo nia'iuttc" A cada horas

Fikro do ólêo hidÍáulico A cada horas

óleo da tran:mis;áo A cada horas
Filtro do óleo
dà tãnrmitÉo A cada horall

óleo dos eixos A cada horas

il

I\9
!àr

I

-! T
A§SEGURAMOS QUE A JCB 3CX ENTREGARA O MDflMO
DE DISPOI{IBILIDADE POR SER EXTREMAME}ITE FÁCIL

DE REALTZAR A MANUTEITçÃ0. UlnUrrrçOES DE ROTTNA

SÃO rÁCrIS, CHTcAGENS DIÁRNs NÃo PODERIAM sER MAIS

SIMPLES, AtÉM DA ACESSIBITIDADE SER AO NíVEt DO SOLO.

\
íi,
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Rotina de manutenÉo facilitada"

E Todas as ôeceens diánàs ou Íolin.s ê mônuter{lo

da ICX sáo rerizàdas àpenas de um làdo da íÍÉqunà.

os coínponentes imPoÍlântes estão aSrupàdos Fara

fà4ilita. o aesso ê g.rantr aha dilpoítiulidàê.

§ O opô imeir4o aUre com íãcildâdê sÉm e nêcêssidadê

dr rêmor'er parrÉis lateràis.

E fuUn'ncaçao e rcalasteclrnento podêm scr rcãlizÀdos

ao dvÉl do sob, toÍnendo'os fácêis de r€âlizâr na ICX

Coín o sisEma de teleÍnetna Uvelink de érie no

equipameírto pàdÍáo. a esrbilidàde e o danejamênto dàs

menúênçóes ficÀm màis áceis at _àvés de dertas e

notif (âçõês <on68uíedâs pelo diente.

E A b*cria é ê ácilaccsso para mãnuteníão

ou slbÍituiÉo.

' lnEr,/àb6 dê sêrvto podêm víràr cooÊííic h<el ê tipo

dê +lica!à.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucn tNrenua

Nova Santa Bárbara, 3110112022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos,
solicitando a aquisição de 01 (uma) retroescavadeira, referente ao Convênio n"
92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para que
sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

ipal

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

25



PREFEITURA MUNICIPAL 26

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRREspoNDÊHcn rHtenu A N" o't4tzo22

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de 01 (uma) retroescavadeira.

Senhora Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a aquisição de 01 (uma) retroescavadeira, referente ao Convênio
n" 92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, num valor máximo previsto de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil
reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris aL dos Sa
Setor de LicitaçÕes

Nova Santa Bárbara, 3110112022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liciracao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 15 de fevereiro de 2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 01412021 que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para aquisição de 01 (uma) retroescavadeira, referente ao

convênio no 92042812021 , junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de uza Ca Almeida
Contado

Rua Walfredo Bittêncourt de Moares no 222.lone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: pruS!(@15b+r*qt E - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por
data

ASSUNTO: Dotação orçamentária

lrp_u_uzt
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coRRESPoNDÊHcta rrureRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710212022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria
Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a aquisição de
01 (uma) retroescavadeira, referente ao Convênio n" 92042812021, junto ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, num valor máximo previsto de
R$ 380.000,00 (úezentos e oitenta mil reais), sendo que foi informado pela Divisão

de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha
o parecer jurÍdico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C tina Ludi S tos

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro, t 43.3266.8100, 8 - 86.250-000 -Nova Santa BáÍbaÍa,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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Assunto: Aquisição de retroescavadeira/Convênio ne 92D42812021/Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser adotada

para aquisição de retroescavadeira através do convênio np 92O42A/2O2I proveniênte

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme correspondência da

Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de serviço,

há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente consagrada na

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando

com isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como Lei de

Licitações.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, PREGÃO preferencialmente eletrônico, por se tratar de

recursos de convênio, do tipo menor preço, à luz das disposições constantes da Lei ne

10.520, de 2OO2, c/c Lei Federal ns 8.666, de 1993 e Decreto na LO.O24l2Ot9, conforme

dispositivos abaixo transcritos, vez que os padrões de qualidade são objetivamente

definidos pelo edital, mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de

bem comum "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos: Lei ne

10.520, de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos

termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

NOVA SANTA BARBARA
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providências. "Art. le Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

Decreto ne 70.024120L9, que: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências, o qual prevê, que nas

licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória à modalidade

pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. §le. O pregão deve ser

utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada inviabilidade, a ser

justificada pela autoridade competente.

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-nos

ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as seguintes

características como sendo as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e

legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l) destina-se á aquisição de

bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor estimado da contratação para que

possa ser adotada essa modalidade de licitação; lll) só admite o tipo de licitação de

menor preço; lV) concentra todos os atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e

lances durante a sessão; Vl) possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente

que ofertou o menor preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintês benefícios, de

grande destaque e repercussão, a saber: a) êconomia - a busca de melhor preço gera

economia financeira; b) desburocratização do procedimento licitatório e c) rapidez -
licitação mais rápida e dinâmica as contrãtações.

O pretão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas

propostas e, ao final, vence o que conseguir cotãr o menor preço.

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada comum, de

produto cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja

vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa. São

encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, preferencialmente na

forma eletrônica, por se tratar de recurso de convênio, a medida está de acordo com

Decreto 5.504, de 5 de agosto de 2005, que determinou essa obrigatoriedade. A regra é

a mesma aplicada aos órgãos do Governo Federal: deve ser utilizada, preferencialmente,

a modalidade eletrônica e a opção pelo pregão presencial deverá ser justificada.

Sendo decisão consolidada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: " Utilizacão

rona o oreEao resencial em vez do eletrônico quando não se tratar de aquisicãooDc d o

de bens e serviços através de recursos provenientes de transferências voluntárias

federais ou estaduais. Possibilidade: É possível a utilização opcional do pregão

presencial na aquisição de bens e serviços quando não houver transferência voluntária

da União ou do Estado, cabendo ao Município regulamentar a Lei 10.520/02, atendendo

as peculiaridades locais, nos termos do art.30, le ll, da Constituição da República,

devendo apenas obedecer as normas gerais impostas pela União, sem a

obrigatoriedade, portanto, de seguir a regulamentação da União disposta no Decreto

Federal nP 545O12OO5."

32
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Cumpre ainda orientar ao setor de licitações e contratos, para observar a inclusão de

cláusula anti-corrupção nos contratos administrativos, em especial os que envolvem

recursos federais e estaduais.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer.
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Nova Santa Bárbara, 18 de fevereiro de 2022.

b* 
^/

Ca rmen Cortez Wilcken

Procu radora Ju rídica
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitação para as

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PRBGÃO ELETRÔIüCO a" 812022, que tem
por objeto a aquisição de 0l (uma) retroescavadeira 4x4, referente ao
Convênio n" 92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, normatização de procedimentos administrativos, consultas, e
em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.52O, de 17 lO7 l2OO2, l-ei Federal n" 8.666, de 2l106l1993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal rf 3.697, de 2l l12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Nova Santa Bárb , t4l03l2022.

lério
ipal

c
un

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

O PREFEITO MI,JNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas âtÍibuições legais:

Art.lo - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro
Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I _ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I_LUV FLAVIO DOS SANTOS
II - PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLf,NTE

CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA

Art
disposições em contrário.

2' - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022.

o..'rc

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

ll

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. t 43. 3266.8100, g - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - Site - wrvw.nsb.Dr.qov.br

PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022

NOMEAR
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coRRESPoNoÊrucra rrureRrua

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410312022.

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital e da minuta do contrato do
Pregâo Eletrônico n" 812022, cujo objeto é a aquisição de 01 (uma) retroescavadeira
4x4, referente ao Convênio n" 92042812021, junto ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38,
da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris a Luditk San

Setor e Çôes

Rua Walfredo BittencouÍt de Momes no 222, CenÍÍo, t 43. 3266.8 t00 E] - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Processo Administrativo ne fi 12O22

Pregão Eletrônico ne 8/2022

Objeto: Aquisição de uma retroescavad eira 4X4, referente ao convênio ne

92042812021MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURIDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico np 8/2O22, o qual tem por objeto a aquisição de

uma retroescavadeira 4X4, referente ao convênio ng 920428/2021 MAPA -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O pregão é regido pela Lei np t0.52Ol2OO2, o Decreto ne 3.555/2000, o Decreto

np l0.024l2ot9 [paro pregão no Íormoto eletrônico] e, su bsid iaria mente, a Lei

ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art.3e da Lei ne 1O.520 /2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

competição;
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lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas

no inciso ldeste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se

for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação da secretaria municipal de obras, cópia do

convênio firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e o Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, após o departamento

competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar diante do que

determina a legislação parâmetros para compor os preços máximos do

equipamento a ser adquirido e da despesa total a ser provisionada, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no caso

pregão na forma eletrônica e finalmente a autoridade competente determinou

a continuidade do processo e elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescriçôes da legislação em vigor, em especial da Lei ns tO.52O l2OO2, do

Decreto ne 70.O24/2O19 e, subsid ia ria mente, a Lei ne 8.666/93.
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Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada por

esta Procuradoria Jurídica.

Nova Santa efrra, 15 de março de 2022.

h-/.-
càrme n Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos

termos da Lei ns 10.520/2002 e do Decreto np L0.024/20I9, atendendo assim o

parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de

análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.
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AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 812022

Processo Administrativo n.o'17 12022

Objeto: Aquisição de 01 (uma) retroescavadeira 4x4, referente
ao Convênio no 92042812021, junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Tipo: Menor Preço, Por item.

rNícto DA sEssÃo DE DlspurA DE pREÇos: Às 09h00min
do dia 3010312022.
LOCAL: Porta! COMPRASNET através do site
htto://www. comprasq overnamentais.qov.br - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais).

Nova Santa Bárbara, 1610312022.

EIaine Cristi Lud o
Pregoeira

Portaria n" 01212022

ú
G

lnformações Complementares: Poderá ser obfidas em horário de
expediente na Prefeitura fitlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Santos

z
oa

Santa 8n. .. -. -

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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Processo Administrativo n.' 17 12022

Senhor licitante:

Visendo possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
emprêsa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitaçóes para o e-mail licitacao(@nsb.pr.qov. br.

A falta dê remessa do presente Recibo de Retirada do Edital eximê está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao ce lic

Elaine ristina L dos S
oetra

Pôrtârie n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 8/2022

I
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pReoÃo elernôuco No 8/2022
Processo Administrativo n." 17 12022

Objeto: Aquisição de 01 (uma) retroescavadeiÍa 4x4, rêÍerente ao Convênio n"
9204281202'1, iunto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçâo e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos I t2022

Carimbo Padronizado da Empresa

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.qov.br

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000

ESTADO DO PARANA
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 8/2022

43

Processo Administrativo n.' 17 12022

Abertura : Oia 301031 2022. às 09h00min.

í. PREÂMBULO

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do paraná, através da pregoeira,

designado pela Portaria no 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔN|CO, do tipo MENOR
PREçO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando a aquisição de 01
(uma) retroescavadêirâ 4x4, referente ao Convênio n" 92042812O21, junto ao Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme relacionado no ANEXO I deste
edital.

1.2. O procêdimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52O12OO2, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que coubêr, a Lêi Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

í.3. Na data, horário e endêreço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessâo Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.comorasqovernamentais.oov. br, conforme segue:

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficial de Brasília - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal

COMPRASNET através do site httD://www.comDrasoovernamentais.oov.br - UASG - 985457

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Nova Santa Bárbara,

denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria no

01212022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal COMPRASNET.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia

digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no

horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Cenlro, em Nova

sites: www.nsb. Dr.qov.br I
www.comprasqovernamentais.qov.br. Para retirada do edilal e seus anexos em mídia d igital,

os interessados deverão apresêntar CD-room ou pendrive. Demais informaçôes, fones: (43)

3266-8100/8114, e-mail: licitacao@nsb. pr.qov. br

Santa Bárbara - PR, ou pelos

J

1.3,1. A SESSÃO PÚBLICA SE INIC|ARÁ AS O9HOOMIN DO DIA 30/03/2022.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (uma) retroescavadeira 4x4,
referente ao Convênio n" 92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimênto, conforme descrito no Anexo I deste edital.

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n-o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

3.3. Não poderão paÉicipar da presente licitação, além dos elencados no art. 90 da Lei
8.666/93:
3.3.1 . Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.3.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administração pública;

3.3.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.3.6. Estáo impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.4. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do art. 41 da Lêi 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|O
4.'1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos
do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis
anterior à data fixada para a realizaçáo do Pregão.

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4
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3. COND|çOES PARA PART|C|PAçÃO
3.1 . Poderão paÉicipar dêste Licitação: Empresa legalmente constituídâ, com ramo de
atividade compatível com o objeto da presente licitaçáo, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidâmente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site
www.comorasoovernamentais.oov.br:

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até 2 (dois) dias úteis
anterior a data Íixada para a rcalizaçáo do Pregão.
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4.4. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mãil: licitacao(Ansb. or.qov. br
4.4.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a

pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.4.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-ma,/s que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.5. Caberá a pregoeira decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas

4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.

5.2. O Licitante inteÍessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as
declaraçóes exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;
5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamêntos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitânte

)
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5. OO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em paÍticipar do Pregão Eletrônico
deveráo dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
do portal de compras governamentais, disponível em
htto://www.comprasoovernamentais.qov. br/fornecedor/cadastro-de-fornecedor, sendo de
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os
procedimentos do Sistema.



6&
Itr),
=ffi=

PREFEITURA túUNICIPAL
46

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.í. O licitantê deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data e horário marcados pare abêrture da sessão, quando, enüio, encerrar-se-á
automaticamente â fase dê recebimento de propostas;

6.2. O licitante será responsável por todas as lransaçôes que forem eÍetuadas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.5.1 . Valor unitário do item;

6.5.2. A descriçáo detalhada do objeto, indicando marca, modelo, âno de fabricaçáo e prazo

de garantia.

6.6. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente;

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo ABERTO de disputa

7.2. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7 .2.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total da Proposta.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dâ sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4- O licitante somenle poderá oÍerecer lance inferior ao último por êle ofertado e registrado
pelo sistema.

7.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior â três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 6
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7.6. Será adotado paÍâ o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçâo da sessão pública.

7.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances rntermediários.

7.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. No caso de dêsconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7.1 5. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.í8. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.19. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não seráo considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7

7.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deveráo ser desconsiderados pela pregoeira;
7.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo própÍio do
sistema-

7.13. Durantê o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 43. 326ó.8100, I - 86.250-000
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7."19.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços.
7 .19.1 .1. Prestados por emprêsas brasileiras;
7 .19.1.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.19.1.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prêvista em lei para pessoã com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.20. Persistindo o êmpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8. DA NEGOCTAçÃO
8.'1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condiçôes
diferentes das previstas neste Edital.
8.í.1. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.1.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 03 (três) horas
envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.2. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classiflcada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação relacionados no §g1s..lq3 e
Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de h três horas de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das thO0min às 12h00min e das 1 3h00min às
'l7h00min, contados da convocaçáo.

9.3. Será aceito apenas 01 (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdf) com TODOS os
documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final, sendo que o anexo será convocado
apenas uma vez.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
9.4.1. Náo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
9.4.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;
9.4.3. Não apresente as especificaç6es técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
9.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado;
9.4.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br v. br
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9.4.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles quê não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividâde sáo compatíveis com a execução do objeto do contrato, a ser exigida a critério
da Administração, câso a mesma entenda que há necessidade de documento complementar
de comprovação de exequibilidade.

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3' do artigo 43 da Lei n' 8.666, de '1993, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de
não aceitação da proposta.
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira;
9.6.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaçáo indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sançóes previstas neste Edital.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificaçôes de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alteraçóes absolutamente formais, destinadas a sanar
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e dâs condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.
9.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

9.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
10.1 A Proposta de Preços escrita deverá conter os valores oferecidos após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem

9
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concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de teleÍone e

fax, número de agência de conta bancária.

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do equipamento
b) O prazo dê validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;
c) Especificaçáo completa do equipamento, marca, modelo, ano de fabricação, conforme
descrito no ANEXO 01 , deste edital;
d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

10.3. Os preços cotados dêvêrão êstar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes a entrega no local Íixado neste Edital.

íí. ENVIO DOS DOCUi'ENTOS DE HABILITAÇÃO E APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
DE PREçO
í1.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos de habilitação ê
proposta de preços ajustada, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO', devendo o licitante anexar os
documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

1í.2. O licitante deverá anexar os documentos de habilitação relacionados no @q !3
e Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de 3h (três horas) de eíetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das th0Omin às 12h00min e das 1 3h00min às
"l7h00min, contados da convocação.

1'1.3. Será aceito apenas 0í (um) arquivo (Compactado ex: .zip e .pdfl com TODOS os
documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final, sêndo que o anexo será convocado
apenas uma vê2.

't 1.4. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a
documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada.

11.5. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a
proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

íí.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentâção dos documêntos originais não-digitais quândo houver dúvida
em relação à integridade do documento digitâ|.

'11.6.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documêntos solicitados, sendo o prazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.
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,12. DOS RECURSOS
12.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de Íecorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12-2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;

'r3. DA ADJUDTCAÇÂO E DA HOÍ'TOLOGAçÂO
13-1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO,
POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes
deste Edital,

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicâdo ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora;

13.4. No caso de interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

í5. DA ENTREGA
15.1. O equipamento deverá ser entrêgue na Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa
Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a seÍa-feira, com seguro, Írete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta

de quaisquer responsabilidades e, deverá também ser entregue, os manuais de11
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12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso;
12.2.2. Afalla de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dêmais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contranazões tambem pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a conlar do térmano do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestaçâo dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

í4. PRAZOS E CONDTçÔES DE ENTREGA
14.1 O prazo de entrega será de no máximo 90 (noventâ) dias, contados a partir da
assinatura do contrato.

Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov'br
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manutençáo e operação e o manual/catálogo de peças da Retroescavadeira, todos em

português. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao

transporte deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo

exprêssamente vedado o transporte do objeto da contrataçáo até o local de entrega

utilizando-se da tração própria do equipamento.

,I6. PAGAi'IENTO
16.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referênte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do aÍtigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

16.2 As despesas com objeto do edital em epígrafe serão financiadas com os seguintes
recursos orçamentários:

- R$ 3í0.375,00 (trezentos e dez mil e trezentos e setenta e cinco reais), referente ao
Convênio n" 92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

- R$ 69.625,00 (sêssente e nove mil, seiscentos e vinte e cinco rêais), referenle a
contrapartida do Município.

í7. DO CONTRATO
17.'1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiçóes de habilitação;

'17.2. Quando o proponente vencêdor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçáo, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes
cabíveis;

17.3. O contrato terá vigência de até í50 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da
assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo de acordo com as partes.

í8. DAS PENALIDADES

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

Dotações

2022 1481 lOS.OOa.ZO.OOA.O180.2013 501 l+.n SO.SZ.OO OO Do Exercício
2022 1485 lOS.OOS.ZO.OOeO180.2013 774 l+.a.SO.SZ.OO.OO Do Exercicio
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do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer traude fiscal, ficará
impedido de licitar e contrataÍ com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municipios
e, será descredenciado no Sicaf, ou ,os sisÍemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais c ões

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

18.1.1. Deixar de apresentar a documentaçáo exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
't8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

18.'1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuizo ao resultado: advertência;

í8.í.4. Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atêndido) por diâ de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilatêrel do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste
edital e nâ lêgislação inicielmentê citâda;

18.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçôes da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
Íavor da conlratante, ou cobrados judicialmente.

'18.3. O descumprimento parcial ou total das obrigaçôes, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos náo era possível evitar, ou impedir.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo
ou na execuçáo de contrato;

b) "prátice fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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19. í . Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e íazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitaçáo, de contratação ê de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
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e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

19.3. Consrderando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução do contrato.

20. DrsPosrÇoEs FrNArs
20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogála, no todo ou em parte, por razõês de inteÍesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresêntado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
dêsclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançóes cabíveis;

20.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo;

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação;

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;
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d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato;
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20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliaçáo da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado;

20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos
deste Edital;

20.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a quê está
vinculado a Pregoeira;

20.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário dê 8hs00
às í7 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paranà, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

20.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

20.12. Não havendo expêdiente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

20. ,l3. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, no valor máximo deste edital de RS 380.000,00 (tÍezentos e oitênta mil
reais).

20.14- Os casos omissos neste Edital, serão solvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente.

Nov anta Bárbara, 1610312022
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^Rtu+{#;*;í*Secretário Municipal de Sobras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos
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pnecÃo eletRôtttco No 8/2022

í - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.í -A presente licitação destina-se a aquisição de 01 (uma) retroescavadeira 4x4,

referente ao Convênio n' 9204281202'1, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especiÍicaçôes constantes deste

Termo, prevalecerão as últimas.

3. PRAzos e coNotçÕes DE ENTREGA
3.í. O prazo de entrega será de no máximo 90 (noventa) dias, contados a partir da
assinatura do contrato.

4. DA ENTREGA
4.1. O equipamento deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho ê
Geraçáo de Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa
Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercãdoria, ficando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta
de quaisquer responsabilidades e, deverá também ser entregue, os manuais de
manutenção e operação e o manuãl/catálogo de peças da Retroescavadeira, todos em
português-

4.2. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao
transporte deste tipo de carga (caminhâo 'cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA

2 - ESPECTFTCAçOES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO

Lote: í -Lote001

1 9340 Retroescavadeira nova 4x4,
motor a diesel mínimo de 85hp
04 cilindros, com cabine
fechada, alarme de ré, ar
condicionado, espelho retrovisor,
banco de suspensão, cinto de
segurança, faróis diantêiros e
traseiros, peso operacional
mínimo de 7.100k9, 6 marchas
capacidade da caçamba mínimo
de 0,80 m3, caÇamba frontal com
dentes, capac. de levantamento
mínimo de 2.800 kg, pneus
novos e mínimo 12 mêses de
garantia.

1,00 UN 380.000,00 380.000,00

TOTAL 380.000,00
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expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até o local de entrega

utilizando-se da tração própria do equipamento.

5. MANUTENçÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA
5.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

5.'1.1. A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra

defeitos mecânicos e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário),
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração

dessa garantia.

5.1.3. Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possivel a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se
fizerem necessários à perfeita soluçáo do problema.

5.1 .4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o equipamento fornecido
apresentar defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado
técnico, nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às í 7h;

5.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do
chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se
deste prazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período
mediante justificativa formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deveÍá prestar assistência tecnica pelo período da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para
Administração, com indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento
Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
5.2.1. O prazo de garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre
de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos,
montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operaçáo e o
emprego em condiçóes normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo

t7
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5.1.2. O fomecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutençôes preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou
o tempo de uso do equipamento.

5.1 .5. O atendimento ao chamado técnico (identiÍicação do problema apresentado), bem
como os procedimentos de manutençáo ou retirada do equipamento para assistência técnica
e sua posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o equipamento,
sem ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o

atendimento;
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mão-de-obra, reposiçáo de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de

fábrica, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
5.2.2. 1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correçâo ou a

substituição de todo o equipamento ofertado ou de suas peças acessórios e componentes
que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas,
sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus
anexos, observado a lêgislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o equipamento oíertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação
técnica originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao

mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada
deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificaçáo
técnica igual ou superior à constante da proposta;

5.2.2.4. O prazo parc conserto do equipamento com defeito, durante o período de vigência
da garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico,
que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for
excedido, ou seja, no '1ío (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico,
outro equipamento com especificação tecnica igual ou superior ao constante na proposta
deverá ser fornecido pâra substituí-lo até sua devoluçáo. O equipamento deverá ser
substituído definitivamente por outro equipamento novo, com especificaçáo técnica igual ou
superior da proposta, se o conserto náo for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos.

5.4. O equipamento entregue devêrá ter versão tecnológica recente, observando-se
rigorosamentê as características espêcificadas, vir acompanhadas do CertiÍicado de
Garantia do Fornecedor e lodos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e feramentas auxiliares
exigidos deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentaçõês e das normas da
ABNT, INMETRO e demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itensl g
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5.2.1 .1 . No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.3. O equipamento entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os
manuais (manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do
equipamento em oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de
referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição)
relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especificações, sob pena de ser recusado
o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, equipamento que
esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas na Proposta de
Preços.
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5.6. Após o período de garantia de '12 (doze) meses, a Contratada Íica obrigada, às
expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina
de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de
compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assistência Técnica.

6. PLOTAGEM OO EQUIPAi'ENTO
6.1. O Equipamento deverá ser entregue com a logo do Município, conforme modelo a ser
fornecido-

7. TNFORMAÇÕES ADTCTONATS

7 .1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital
de Licitação.

l9

considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão
devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularizaçáo de forma integral, cujo
prazo de reposiçáo, a critério da Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas
penalidadês pelo atraso inicial.
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ANEXO 02 - MINUTA OO TERMO DE CONTRATO

Referênte ao Pregão Eletrônico n." 812022.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculaío ao PREGÃO ELETRÔN|GO n.o
812022, de um lado, o MUNIGIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato repÍesentado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n"

,inscritonoCPFsob.ono-,residenteedomiciliadoneSta
cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela
Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIÍIIEIRA. Do oBJETo
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, 01 (uma) retroescavadeira
4x4, referente ao Convênio n" 92042812021, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada
no Pregâo Eletrônico n.o 812Q22 e especificado abaixo:

CúUSULA SEGUNDA - oo PRAzo DE ENTREGA
2.1. O prazo de entrega será de no máximo g0 (noventa) dias, contados a partir da
assinatura deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA
3.1. O equipamento deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geraçáo de Emprego, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, CenlÍo - Nova Santa
Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, íicando o Municipal de Nova Santa Bárbara isenta
de quaisquer rêsponsabilidades e, deverá também ser entregue, os manuais de
manutenção e operação e o manual/catálogo de peças da Retroescavadeira, todos em
português. A entrega deverá ocorrer por meio de utilizaçáo de veículo próprio destinado ao
transporte deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo
expressamente vedado o transporte do objêto da contrataçáo até o local de entrega
utilizando-se da traçáo própria do equipamento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
4.1. F azern parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico No 812022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
4.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considêrados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirêm sêu
objeto e a sua perfêita execução.

20
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4.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato

4.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO
5.1 . Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se
obriga a pagar à CONTRATADA o vator totat de R$-_
CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá em âté o 30 (trinta) dias após a êntrêga, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o
8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiçôes devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

6.2. A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Sétima.

CúUSULA sÉTli,IA- Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
7. 1. O contrato terá vigência por 150 (cento e cinquenta) dias, entrando em vigor logo após
a assinatura, podendo o mesmo ser pronogado por igual período e/ou de acordo com as
paÍtes.

cLÁusuLA otrAvA - MANUTENÇÃo, ASSrsrÊNctA TÉcNrcA E pRAzo oE
GARANTIA
8.1. A manutençáo e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

8.1.3. Durante o prazo de garantia 12 (dozel meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamenlo e havendo a necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo
ônus com transporte, locomoção, alimêntação, hospedagem e outros que por ventura se
flzerem necessários à perfeita soluçáo do problema.

8.í .4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o equipamento fornecido
apresentar defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado

2t
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8.1.1. A contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respeclivos teÍmos e/ou declaração
dessa garantia.

8.1.2. A contratada deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operaçóes, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou
o tempo de uso do equipamento.
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técnico, nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das í 3h30 às 17h;

8.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem

como os procedimentos de manutenção ou retirada do equipamento para assistência técnica

e sua posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o equipamento,

sem ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o

atendimento;

8.1.7. A contratada deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para

Administração, com indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento
Técnico no Estado do Paraná.

8.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
8.2.1. O prazo de garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre

de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos,
montagêm e funcionamento decorrentês de desgasles prematuros durante a operação e o
emprego em condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo
mão-de-obra, reposição de peças e componentes mecânicos, eletricos e eletrônicos de
fábrica, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal;

8.2.1 .1 . No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a
garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) deÍeituosa(s).

8.3. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigaçóes da contratada:
8.3.1. Providenciar independenlemente de ser ou não o fabricante, a correÇão ou a

substituição de todo o equipamento ofertado ou de suas peças acessórios e componentes
que apresentarem defeitos de Íabricação ou divergências com as especiÍicaçóes fomecidas,
sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus
anexos, observado a legislaçáo pertinente;

8.3.2. Substituir o equipamento ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem deíeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação
técnica originalmente proposta;

8.3.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao

mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada
deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação
técnica igual ou superior à constanle da proposta;

8.3.4. O ptazo pa,a conserto do equipamento com deíeito, durante o período de vigência da
garantia, será de no máximo í0 (dez) dias úteis a partir da abeÍtura do chamado técnico, que
deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido,22

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao n v-br - www-nsb r. r

8.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do

chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se
deste prazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período

mediante justificativa formal acatada pela Administração;
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ou seja, no 1 10 (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro
equipamento com especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá
ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O equipamento deverá ser substituido
definitivâmente por outro equipamento novo, com especificação técnica igual ou superior da
proposta, se o conserto não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.3.5. O equipamento entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os
manuâis (manual de operação e de manutenção básica; manual dê serviço e reparação do
equipamento em oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de

referência de fábrica com desenho eiou foto de todos os seus itens de reposição)
relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especificações, sob pena de ser recusado
o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, equipamento que

esteja em desacordo ou conflilante com quaisquer especiÍicações descritas na Proposta de
Preços.

8.3.6. O equipamento entregue deverá ter versáo tecnológica recente, observândo-se
rigorosamênte as características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de
Garantia do Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

8.3.7. O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares
exigidos deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentaçóes ê das normas da

ABNT, INMETRO e demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens
considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão
devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo
prazo de reposição, a critério da Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas
pênalidades pelo atraso inicial.

8.3.8. Após o período de garantia de í2 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às

expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina
de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de
compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assistência Técnica.

CúUSULA NONA. PLOTAGEiI Do EQUIPAMENTo
9.1. O Equipamento dêverá seÍ entregue com a logo do Município, conforme modelo a ser
fornecido.

10.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrâto, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a
uma das seguintes sançóes:
10.2.1 . AdveÍtência;
10.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contratar com
a Administraçâo pelo prazo de até 02 (dois) anos.

23
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CLÁUSULA DECIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.
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10.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou, até que seia promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo dâ sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉcIi,tA PRIMEIRA. DAS SANçoES
11.,l. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por
indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20o/o (vintê por cento) da avença.

CúUSULA DÉcIi,A SEGUNDA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÂo
12.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execuçáo do objeto contratual.

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

12.2.2. "prâlica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

12.2.3. "prâlica colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e não-competitivos;

12.2.4. "prálica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a êxecução do contrato;

12.2.5.'prâlica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos represêntantes do organismo financeiro multilatêral, com o
ob.ietivo de impedir mâterialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista, deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçâo.

12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constâtar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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12.2.1. "ptâlice coÍÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vanlagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execuçáo de contrato;
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12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada deverá concordar e

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionaÍ o

local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

GúUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DA DoTAÇÃo oRçAMENTARIA
13.1. As despêsãs deconentes deste contrato conerão por conta da dotaçáo orçamentária
havida conta no

-R$ referente ao Convênio n' 92042812021, junto ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

-R$ , referente a contrapartida do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FoRo
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

14.2. E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I I

CONTRATANTE CONTRATADA

2022 1481 lOS.OOS.ZOOOA.O180.2013 lso1 la.+.SO.sZ.OO.OO Do Exercício
2022 1485 los.oos.zo.ooe.ofio.2ofi l7t4 lna.so.sz.oo.oo Do Exêrcício
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ANExo 03 - DocurrrENTos DE xeetutaÇÃo

1. HABTL|TAçAO JUR|DICA:
'1.'1 . Sociedades ComeÍciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assemblêia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.

2. REGULARIDADE FISCAL:
2.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamênte pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referênte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por
órgão dâ Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificâdo de Regularidade
do FGTS - CRF;
E) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (GNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ne 5.452, de 1a de maio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias
dos entes ou órgâos indicados.

3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
3.1 . Declaração de inexistência de empregado mênor no quadro da empresa
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

4. DECLARAçÃO DE TDONETDADE

4.í. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

5. DECLARAÇÂO DE FATOS |MPED|T|VOS
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Observações: Na apresentaçáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração,
se houver, deverá constar além da denominação social, a idêntiÍicação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.
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5.1. Declaração de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponentê, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO 0s.

6. OECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
6.1. Declaraçáo de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

7. PARA COi,IPROVAçÃO OA QUALIFICAÇÃO TÉCNIGA:
7.1. CeÉidão negativa dos cartórios de registros dê falências ê concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da

data marcada para início da disputa de preços;

7.2. Gomprovaçâo de aptidão através de no mínimo 02 (dois) etestados de capacidade
técnica Íornecidos por pêssoa juddica de direito público ou privado, que comprove o

bom desempenho da empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da
presente licitaçáo. Não serão aceitos atestados de êmpresas que pertençam ao mesmo
grupo empresarial.

8. D|SPOS|çOES GERATS DE HABTLTTAçÃO
8.1. A confirmação de regularidãde perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites"
na INTERNET.

8.2. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
8.2.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
8.2.2- Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparaçáo entre o original e a cópla, atestar a autenlicidade;
8.2-3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

8.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deveÍáo
estar:
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e enderêço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sêde (matriz);
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

8.4. A falta de quaisquer dos documentos ou o_ descumprimento das exigências previstas
nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇAO do licitante e sua consequente exclusão
do processo.
8.5. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

8.6. A apresentaçáo da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integrâl concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos.
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8.7. Não sêrá dêsclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conÍorme estabelêcido no Artigo 42 e
seguintês dâ Lei Complemêntar í2312006 de 15 de dezembro de 2006.
8.7.í. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa) apresente Certidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do momento em que o proponentê for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para quê a situação seja regularizada, tudo conÍorme
Lei Complemenlar 12312006 de í 5/'1212006 com as alterações da Lei Complementar n.o

147t2o',t4.

8.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 1o da Lei
Complementar 'l.2312006 de 15 de dêzembro dê 2006, implicará dêcadência do diÍeito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar â licitação.
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ANEXO 04 - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 812022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 812022, instaurado por este município,
que não estamos impêdidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente

,em de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

OBS.: í) Está declaração devêrá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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EXO 05 - DECLARA OE IN NCIA DE F EDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 812022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 06 - DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃo ererRôrutco No 8!2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuimos, em nosso Quadro de Pessoal., empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida êm pâpel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb r. br
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ANExo 07 - DECLARAçÃo DE ttÃo plneNresco

PREGÃo elernôHtco N" Bt2o22

_(nome da empresa)
ono

, inscrita no CNPJ sob

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 8/2022, do Município de
Nova Santa Bárbara, que náo mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoÍamento, de mêmbros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitaçôes do Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida êm papel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail- licitaqao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 08 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECITÚENTO

Ref.: PREGÃO gLErRÔHtCO No 8/2022 - Carta-Proposta de Fornêcimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ltem abaixo discriminado, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

'Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçôes que

se fizerem necessárias.

TDENTTFTCAçÂO DO CONCORRENTE:
RezÃo soctRr-:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. coNDrÇÔES GERATS
2.í. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

íOBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
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Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

O Este Aviso de Licitâçáo sêíá Diwlgâdo no Poíal de CompGs (wv/w.gov.br/compras) na dala dê 17t0312O22.
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iitodaluad€ de li:itâção
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M do PÍocenso

No da LicitaÉo

00008/2022

Tipo dê LicitaÉo

T.adicional

lrlodo dê Disputa

Fb"Jte l
FormadeRealizâçáo Cârâclêristicâ

Elêlrónico

1712022 Menor Preço

Ouantidade dê ltêns

Equalização de ICMS lnlernaconal 1

Obieto

Aquisição de 01 (uma) retroescavadeirà 4x4, .eferentê ao Convênio n" 92O42a/ 2027, junto ao Hinistério da Agrirulturâ,
Pecuária e Abàsteciírento

Data da DivulgaÉo

17103t2022

Dala da Disponibilidade do Edilal Data/Hoía da Abeítuía da Licitação

A partir de 17t03no22 as 08:00 Em 30t0312022 às 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgaçáo 
I

I't-r-l

hltps:/w\,vw2.comprasnêt.gov.br/siasgnetic/secure/disponitilizâÍAvisoLicitacaoDivulgacao.do?mêthod=disponibilizad)ivulgac€o 111
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-
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Aviso de Licitação 
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Página Principallmprimir Recibo

sequencial

L4344396

Presidência da Repúblicô
Imprensa Nacional I A^/ 4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 16/03/2022 08:51:30
Origem do OÍício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Oficio: 6999979
Data prevista dê publicação: 77/03/2022
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamênto: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos lornais Oficiais.

Matérias

MD5 Tamanho
(cm)

2c29200bd9c47n4
224caz3ffe839934
0205525f61760419
a9r/76840286d338

o
o
zÉ.

E

Arquivo(s)

Edital pregAo I 2022 para publicaAAo diario
uniAo. rtf

valor

5,00 R$ 165,20

5,00 R$ 16s,20

1O,OO
R$

330,40

t4344437 :Íifl.,"|"*" 
e 2022 para publicaAAo diario

AL DO OFICIO

E

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6999979 1t1

?5
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICiptO DE NOVA SÂNIA BÂRBÀR

Ano. 2022

No licitação/dispensa/ioerigibilidôder 8

Modalidâde+ pÍegão

Núrnero editavprocesso* 122022

Mural de Licitaçóes Municipais

prov.ni.nt.t dê o.í.rlsmos lrt.h.clon.l./nsltll.t.r.l. d..ród

í0

Vqlllr

TCEPR

IÍgtrt ição Financeira

Cootrâto de Empíestimo

DescÍi(Éo Re§rmidô do obieto' Âquisção de 01 (uÍrÉ) reEoes€avadeira 4x4, rêferênte ào convàtio nô

92H28/202r, jlnto ôo Minrstáio da Ágriflltura, Fec!áíia e AbâsêcifiEnb

ForÍna de AvaliÊo

ootá OíÇarn€ntâna'

| ,r* *,r*ro*r*ia de preço -

Dàtu de l.r"çrr're"to do E;;

Data da Abe.trrra das kopo6ta6

NOVÂ Dôta da Àberbrra das PropoÍâs

Data de LaÍçômento do fthâl

Dat da ,úeíhrÍâ dâs Propo6tô5

05m320604018020134490520000

380.000,00

16l03l2022

30lú1m22 Data RêgiÍro

Dati Registío

1610312022

iiii itens excluívos pÀrà EPP/MP Não

Há cota & paíticipaçio paÍa EPP/ME? Nào

Tràta-se dê obrà coÍn exiqÊírja dê subcontrdb@ de EPP/ME, Neo

Há pÍbÍidade para ãquisi;ôes de micÍoernpÍesõ regionôb ou loEais? Nâo

Dàta Cancelamento

CPF: 4271512954 (@gOU)

Perceotuâl de pàrücipaÉo: O,OO

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/amUDetalhesProcessoCompra.aspx 111
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AvÉo oÉ uaí^t^o
Piac^o alEÍrôflrco Nr 3a/ro2t

pRocEsso ÂoM|$STR TNO r,re. 9:1412022
O Mundpio d. P.lmi.,.ú.vé3.h iu. PÍê8etrá oíÉ,.1, ú Êiu'.o 94 at

ogrrroni.. .ro dd lv0r/2022 rê.rtrr lÉn.do .. nod.l'd.dê d! PREGAo LlErncr{(o
do tipo ffi Êêço, úedo . .6rsão .lo !.aüôtê obiêto:

OôrEIO: nqEtrc tb Pqor C... .Érual .q!it{ao !oà dêfuÍ!. d.
.qqipr nr6 l-<drdi.iú..b, b.rà,{r, p.s.d.-..!ê .@r.t trúrsrE p-. Í.«t.,
pLntfcróo.., ídÉ .L úi,o ê n*Éà.rÍ.) .rr&3 & 5.<..t í. MúMir.r d.

LoCAL: w*y.blkomr..id!.ú Á.êe l&rüfsdo m li.t - 8Lt Compr.i
oi ints.qdo. !..hr,o oôt. o .d't l iÉ int r. .Í.v& d,c Po.t.l ê

Ir&.p.rê*i. do Mui.irro p.b.ódú.@ .láíônÊo m'p.lm.L. pÍ.!@.hÍ, alí.vat do
Á4.e Àiblko d. Bu Éro .íÉ.í.(o êlct.&i@ h&.do ..iE d |U o eo Dêp.nmlo
d. út aõ.. rl: PGíàtu.. Muíioç.| d. P.lrE. dt àor.r lEd6 d. .:!.dtú1.. Oi

'ntÉ6..br tlnb.h eod6& *.g I 'iínEsõ.t d.<'d.d.r...t lúl.Co.
G.tü .ús 106.. o .nd.trEnto do Éd.@ tErÍ-tê r.!iíÍo @ ãCilti6 BúÁaC,
úrpo.lal p... fr.tp[ds a.dÍord
lhrtpl://pLr,tooalc..dir'rto../.prrl.rá.ihld.bí..m.am$rêhcom.bidàp0) . iot
(http.//ap!r..p9i€..ún/tr/.p9lhrdrppld15266$r9l). lôfdm!õe5 .dkioont dúüd.r ou
pêdirbr d. .5d.,6iNntor pods,o aí 5olkh.&r .r..!ér rlo íoG: 42-390+5014 ou É!o
êfia: licit êoop.!En..p.toe.br .

Én 16 dê r,ço .L 2022-
tEltl Nf ao'rpí.td.

PRETE|]URA MUNICIPAL DE PALOÍINA

üÍtÁro or Ítltao aolltvo

Ts@ Âdnivo n' 02 d. .Grr& . .' 0l d. vtatui. do c4rr.ro 19í2021 r.ise.t a
rdüd..h p.êç6 003/202r. córr.tanrêl Mqi.ati., & P.toaB comÍ.tádo: E c TarNo^oc
- EITGEIrH RIA & col{srJuoar^ tol4 Oh,.rc: Oaurr. PnB6 IIÉiMO aoÍrvo Nr 021
FD p.o.Íoí.do o pr.to d. O(tcu(ro.!o cdúrto.h obÊs í'196/202r. Êx ru,r ro
lvinr.l dÉr (m b.e @.n.57, I1ê, iGie rr,.là Lei &655,93, úicÉnb.o 28 d.
ae.GÍo 4 2022 ê *.íando m 29 de M.qo & 2022, em coníormid.de a $lktação
d. (ontr.t.dà, p.rê..r r&n(o do ÍÍôl do.oÍôlo ê o pôr.(er ,orin.o .rerc &
p.c.e. Oauel. squrÉ. (ftRMO aDlnvo to o:l) ÍM Fd,oa.do o pÍ..o .le vl6FiJ(lÁ
do coú.ro & ob.õ .' 396/202r. p.. Éit 60 (*.srà) di.t (m lr.e. ru ..t 57, 5 rr,
.Ixis lr. .r. I.i &666/93, n*i..do 4 2r d€ M.4o & 2022 . o<.í.ndo.m 19 ó. M.É

AVIIO Da rÍrT ç^O(»r D Dr ?it(06 Í{r |2or2

Ípôr M!Ú PÍêço Glob.l por lote o MurÍcício aL P.krin. avil .oe inráesdos qÉ
6tii a !,irporaão o eód d. Tdn dâ tl Pí.!6 00í2022, oq.iv.ído cor{IrÂra( o Dl
ÊMPitsA a^iÃ ü€cuTAi ooiÁ D€ nErcaMA t aMPUAçÀo oE PotÍÍt 5oaff o no
À2uL r@auz @ flo MUnÉípú oÉ p^tonN 

^s 
pRorMrD 0És 0^ c@08ÍE( f

coúGo 
^€Rícor 

- xo 342 ís3cfl5'33'w) A PEOTOO D SECREÍAnr^ MUMOP^! Dt
TRAII5PORTE5 E OBNA5 PUAUCT' COI{'OÂME PNO'ÚOS E MTMORIA{ D€ÍRÍIVO.
CoÍídm 6ÉdfÉçõ.i .ornid.r m Edii.l, (m .bêncra p..6r. p-. o dia 05/Otl2012
àt ro:00h, o êdnôl .sra a dirro3h,o m P,.íêtúÉ Muni.ap.l dê P.lorhô/PR, F.t rá têr
slidr.do Éro êtuil comÉ.1eÊbtÉ.Ê|ov.b., n. plãrôloma 8LI ww-bll,oíabí . m

tm 12 rl M.Íço d! 2022.
tutz Ê8rt§ro Da GtacoMEÍn

PrEíêito

A\ ao or ucíl^tlo
Íorr o o{ Pnrçol llr ,/ro22

npo: M.Ú Prêao Gbb.t É. br.. o M@tlt ô <r. P.lorô. :vle .6 inraeedú q!ê
êía I dúroliçlo o unn dr lorrÉd. dG P.<d m3/202!, oôrlir.ndo cotrnÂIÁ(Io ol
ÉMPiC5^ t n §rcUÍ n Otn DÉ RÉFOIMÁ € AMPITAç^O Dt FOtff SOaRÉ O RtO
ÁruL, @c^lzÁDo No Mutúcipto D€ pÀoINÁ N^s pnoxtMlo DÉs o coMuNloÀoÉ
Âun L of saNTo ÀtTôrro xo 332 l24.16'51'sl A pEDroo oa SECRETAÂÁ Mut{tcrpÂL
Df TN NSPORIf' E OIR^s PUAUCÀs- (ONFOiMI PRoJFTOS E MTMORIAI OEICRITIVO
Conlqoê .5p..ilt.çõ.5 (otk.5 ôo tdnal c@ ab.nuÔ píeitta gata o de oslo4l2o22
àr 09:@h. O êdr-.| .rtil à dirros*5o m rÍ.t itur. Muni.ipd & Pôlonnô/Pi, ,odê.á *.
eolin o Êb êmàil .mp..rêr.loriÉ.Ê.lov.Ú, ú d.t ío.m aLL wtwbllort.Ú . m

Ém 12 d€ úàrço dê 2022.
t utz tRNtío Dt GtacoMtrÍt

fíeleiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀRANAGUÁ

^vrso 
D€ uoT^çÀo

ol taaDÂ Púauc âlr a/2o22

\-

^ 
P..iêirura Mlni.ipál d. P..ànàguá-Pr. àrràvé! dâ sÉr.râ.i.

Municip.l dê Admi.irúação, 0d interóédlo da comissio PeÍmànentê dê
ücrt.!âo, .onsideÍan.lo o di3posto na têi têdêral ns 4.666/93 e iuar ãlter.çóet
ê L.a Cetâduál 1s6Oa/20O7, torna públa.o, qúê, al,avés dê3tê, realizã pàr. lint
de 'Cr.dênciãmênro dê r6rituiçô6 ÍiMn.êiràs iôtéÍêtsâdôs êm .ôn.êdê,
êmprarrho Fc@l ./ôu rcliGúiátuôlo d€ emp,ê3tim6 ,ot ervidoÍet
.tivos d. Âdministraçio Oií!tà, Âutáíqur. . FundàcDôàl do Podêi Eréutivo
do MúhEipio de P.r.naa!á - PR, côm con.ignâção em ,olhà dê pagâú.nto,
cuiài pá.celar não podêrào êr.ed.Í à marsêm total contia.ável de 4o9(

lquàr.ntà poÍ .ento) do vencamênro do 3eturdôr", dê â.o.do .ôm .. .ondiçõ.r
ê .sD.tríicâçôcs @ntid. ôo irsttume^to .oõvNatóíio.

Os interêtedoi d.v.rào âp.ê*otár à dcum€rláçâo p.r.
crêdenci.menro dê tr/o312o27 a oab4l2o22, no ho.a.ro dê oahr@ àr rrh:@
. d.r lrh:@ àt rah:oo - Sê$ão públi(a.lê Abe.t!ía: O8/0al2022 ár 09h:0O -

@m.k.bimênro dê d«uóêotaaão.ié o ho,ário da abê.tuÍô.la iê5i3o, ôa
iú. lúll. dã cosrà,322 - cêntro - P.ládo §io ros. ' Pã.ànàa!á-PÍ, 1. ãhd.r
- Comis3ao Pêmanehtê dê tidiãÉ6/se.Í.tàrià Municipal dê 

^dministrãção. 
o

rnl.iro têor do cdit l, gôd.rá eí r.tiíádô no ..d...ço . horário .c'dã
m.ôcio^..Íó, também, .t.vés do .at.: w.parôÕâa!.-Or.aov-br - .À.úàd.
púb|rc.. hrotuçõ.s ãdklon.ii, dúüd.. ê pêdidc dê ê..|..êoruntôr, ddêÍto
i.Í dariaid6 à C6i3áô Pêrm:nc.tê d€ ü(itàçào, àrÍàvé. do e màl:
.pl@D.r.ô.ruà.o..Íov.b. ou .rravê dôr tÊlêf$es 41 3420.6@3.

Paránáauá/PR, 16 de har(o dê 2022.
9HÉITA OA ROsÂ MAR'Â

p€|. Comisrao ,erm.ôênrê de li.naçâo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE I{OVA CANTU

^vl5ô 
Dc uoÍAçIo

ÍlnaaoÀ oa Pitço6 l{. vm2r

O MUNTCIPTO 0€ t{Ov CAITU/PR, rdE pudto qÉ t á Íáli2a., ts 09:m
t§.i do diâ 0a .L M.rço d. 2022 É eL dê rdrõs ô P..Lhú M{úip.l, ld.riad.
d iú 8.h. n'. 6@, Cárrc, s !8. Calu/Pn, blr{io t íErbl.L.b IOM^D^ 0t
PBÉçO oq.rÉí.b . Coú*Àr^(lo Dt [MPR{!Á t^Â A CONSTnU(^O 0À Oôâr
C M{IHO of M 

^lA 
oh.m d.snlo E .dú*ô.t nEdar É §atno I - iÍRMO 0€

nEÍÉttl{.rA do d'ú1, DÍoinÉçô6 .dkrdlr di,ü.5 . p.di4E rl. éd....i íro
.Lr..& s dnlilor I cdnitsao .L U.it çao p.br *aúi.i6 árrd.Í6;
lk'!-.oo@anlu.pr.tov.b. ou pelo rh. gw.noÉôtu.p..a@ ú Éh6 Í.1.1oa (a,l
352r-12811,

{ova carÍu - Pe, ta .L a.6ci o & 2022.
!úofi 

^ilIôrilo ^6toútr
PREFEITURA MuNrcrpa! or NovA SANTA BÁRBARÂ

eúo c uoÍaflo
Elclo ÉrÍrôa@ ra |Íror

ObÉto: &úriao & Ol lum) rêrieay.dà.. !ú, r.rdot. e Cdvaíio n'
92oaraf2o2r, i6ro .o rl/h.sr&Í) .L raE!ftúr., P.<Eri. . Aü.ti.o@,rto- a'ro M.@
p..ío, pd irú. rxlcro oA 5€5sÀo oÊ or9ul^ DÉ Pff(o!: at 09n@m. do da
3tlotl7o22, Co. mb rlo Pdr.l COirPiÁsI{EÍ .rÍ.vê rb sn.
hrrp://MjhpÍasaoGn.tuiaÉ.ad.ú - U SG - 96957. Pr<o Má!m: it
l&.000,00 (rÍ.zmto! ê dl.ntâ mil Éát5). híodn çõê. Cômrl.m.nr.Êt: pod.ílo r.r
obtidâr .in hqrá.b & êrp.<I6rê N 4..Íêh!.. Múnkh.l d. Nov. s.nr. 8rb.í., ino à
iú W.tlrêdo SirtêEen & M@6 n.22i, Élo í@ t3-126ê811., tu poí t-m.all

x@ 5.nt saíô.Ey'Pn, 16 d. DÍçodê À»2.
Er rxf an§trNÁ luom 005 9r{105

PrêaeiÍ.

avrso ot lrot çlo
Pf,rGIO ELEÍIü$CO Xr 9/2ô12

obFtor Á{urÉo d. Oa lqúúo} etúbr rso tm. p*. . 56êr,É Mú&!.1 &
td!r.Co, €iodL. aultú. ê S.oer.m Mú'ti,ôl & Sai{,ê. Tro M.d Êêto, po. m.
lr.lIOO 0A SasSAo oÉ ortPuÍA DÉ Pf,ÍçO6: & o9toÍhin .ro d. 3v0lno22, pd Eb rt)
Pdr.l coMPiÁsxEI .tràÉt do ,re hrp://tw.cqnÊ.ra4.ülltrr.i!a@.b. - ua56 -
98í57. Prê(o rrljrimo. RS @3.0{.,64 (!ie..ror ê lís mrl, qú...r. e q!.tÍo ...i3 .
*5gl. . q@rlô ..n|.!ot),
|nídfrçõêr CmDtut.rs: podê.ào s oblÉ$ e àd,ri., & ele«ftêmê n. Pr.làturá
Múklp.l d. rloÉ 5.út. Barh.Íâ. trô a Rur W.lr..do 8fti.úan.t MoÍ.6 nr l22. p.k,
ío* 41.!2í;aü4. @ po. t@{: lirt-&Pú!-F.Í!.ú

iM s.fir ôa.b.Í./Pí. 16 & D4o & 2022.
atÀxt c8ls-llri LUo[t ms sÁúTo5

Prqo.,.
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESÍE

a\ito
Íoia oa oa ,ttçoa ra.2/trr

^ 
Cúirtao & tkit.ç& (ofuítió .G ú!ia6r.Lt ír .iêrüêo rlo otido rlo

Edn.l.l IoMADA DÉ Pna(Os ôe mu2olz oio otiáo r cülú.rição & m9@
.r!.ct lir.d. É êrauíro, oh r!3m d!.hpr.ft.ó. 3ti6.l (rutri.l . m,o & oú.), d.
oúar. Riç6 ,rÊ r..d.qú4âo ÍL irst h.õ.r i,. 5.8úrânçi Convr lrcêdio ! Pantc
56rl B C@L M!.iop.l P..k ÀIãrdo,.íi... . m cot.o M!d{*El .h Cdloçao
lnÍer! - CMEI Dcdiího v...b, nà *d. óo Muúipio & Ouro vr.L do O.í.rrt rh
útb .m 6 ffilrr d.sÍiEr, @i.i! hl.@ r,. (dinu(.o, Íil.ry.it .h
.akúlo. niE d.,ô.rnm, !t dh.s & et6. ddroroDr Í'@El,@iG .Éú
ó ,.oc.ts lkilíó.io., q€ +a6 . aÉir . Gdl€aao &r p.opoÍõ ôp.sr.d., É
ra't ç!o ô.tiqEd., &cirtu dúiifi€. * *aulnrÉ Foro.Eir.r:1'(r5Í NlErf, & MÂÂTDiS LTo^ ([52!0.520,861;

2' ,iÊVtllTl ÉllGÉNBAnÁ COf,JTn ftCtl{Dlo LIDÂ (iS219.393,93);
,' coN5liuÍoi^ ÂuNr LÍD tn5239.5r!6r)j
4'koflr Er{Gr||H^ira or oafi 5 tTo , Epp ln52ao.9!2J7)

(l(xo vürL .b O6rey'Pn. ú (h úço dê 2022.
a^MtLA 9liÁOÊn MÀrEtiO Ot 50t Z

P.êedênrê dr ComBrao

lltÁtga GÂatuEú toBR {Ho tNz
Mdbrc dr tquip. d. Ápoio

iOSAI'|GELA PIÉOÂDE EARiETO
M.nb.o & aqüp. d. AÊ*,

PREFETTURA MUNICIPAT DE PALMIIRA

^vrso 
o€ LraÍÍ çÃo

piEc^o Er,E iôí{tco n. a5/aot2

PROCÉtSO ADMTNTSTR ÍrVO í{a. X).6/2022
o Moôiclpio dê PôtmêiÉ. .t.es dê e. P.êa@iÍá ori.iâ|, tômâ

públi.o q@ àr lot:lomlô. .b dia ,0/03/2022 íêili.ô.4 li.ll.ção r mod.lld.dê
dê PRacÀo tlEÍiôialco, do tipo mso. píâço, vis.ndo . êre.u(ão do sêauiôrê
obi.ro:

OÊ.rÉTO: Aqul§içao dê u6. rêtíoêscavadêúâ rtr4 ât.avér dà secrêrâri.
Muni.ipal dê O.iênvolvlmêntô Rural.

LOC-ÀL: w*w.bll.odpÍas.or8.br 'Aeso ld.ôr.íicâdo no lin* - att

Or úrêr6íd6 po.lé.ão obl.r ô êdit l nâ lntêarã árÊvê do 9on.l
.,à Innrpà.aEi. do Muni.ipiô pêlo ên le.êço êl.róni.o
tu,pd@na.pÍ.a@.h.. .trryés do 

^.c3s 
Púhlto dá BIL lÉlo enddêço

.lêr'rôoico indicàdo .Gim. ou junro .o Deparrôme.r. rle tr.it.rõê dâ P..LitúÍã
Mú.i.ipôl dê Pah.n., ôas hor.r ôorhâB d€ €xp.dEntê. oç inte..rtador
tlmbém poderão .c$r.. a5 inlomaçó.. .êlaclona.tar . êità li.itaçâo E r.c.b..
ôvrs sobre o ô.dim.nto do procer.ô h.diàntê reSBt.o ro âpti.àtivo oiáAÍ'p.
dispôniy.l pâÉ rmâdphoí.r 

^ndíoidíhrtpt,//pr.y.Booal..com/noÍêlápprld.r.il9?ad:brcôm.adáér.re.om.bidàppJ .
iOS lh§p5://ápp...Cpr...om/brl.p9lbrd.p9lid15266a38f). l.tdú.çôê.
.dicion.ir dúvi&r oú pêdid,os d. .*|..«imêôto3 ,.d.râô s $liritãrlot
at..vé3 do íonê: 42.39O9.5Or4 ou p.lo . mãil. I'cúàc.oep.lmrà.pí.aov b. .

Eh 16 de má.(ô dê 2022.
rftuÂl'lt co§TÂ

tcP
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Eliçio \\ 2 17ó - Nora Ssrrt Eirb$ra, Poranú. tÍÁRÇO de 2022,TERÇÁ-FEIRA, Ió de

I - Atos do Poder Erecutivo
AVISO DE LICITA o
pRrcÃo uornôNrco n.' sl2o2z
Objeto: Aquisiçâo de 04 (qüatro) veículos, zero km, pâra â

Secretâriâ Municipâl de Educação, Espoúe e Culturr e Secretlriâ
I ricipal de Saúde.
1\po Menor preço, por item.
nÍcto oa srssÃo DE DIspurA DE pREÇos: Às 09h00min do
dlr 3110312022, por meio do Portâl COMPRASNET através do site
http://w§'rÁ,.comDrasqovemamentais.qov.br - UASG - 985457.
Preço Máximo: RS 603.M4,63 (seiscentos e três mil, quârentâ e
quatro reâis e sessentâ e três cêntâvos).
InÍormacões Comolementlres: poderão seÍ obtidas em honário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua
Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, pelo fone 43-3266-81 I4, ou por
E-mail: liciracaolâlnsb.Dr.eov.br
Nova Santa Biárbara, 1610312022.
Elalne Cristina Luditk dos Sântos
Pregoeira
PoÍtaÍiaI]o 01212022 Nova Santa Bárbara, l6 de março de 2022.

Cr-AUDEMTR YALÉRto

Prefeito Municipal

Nova Santa Bárbara - PR, 17 de MARÇO dé 2022 - Diário OÍicial Eletrônico-Ediçáo: 2176/2022-12l

À7 ISO DE LICITAÇÃO
PBEcÃo ELETRÔxrco n." arzozz
Objeto: Áquisição de 0l (uma) retroescÀvadeirâ 4x4, referente ao
Convênio f 92042812021, junto âo Ministério da Agricultura,
Pecuáriâ e Abâstecimento.
Tipo Menor preço, por item.
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRIÇOS: às 09h00min do
diâ 30/03/2022, por meio do Ponal COMPRASNET arravés do site
httD:,//wwvy.com mamentais.sov.br - UASG - 985457
Preço Mádmo: RS 380.00,00 (trez€ntos e oitenta mil reâis).
Irformrcãês Comnlemêntares: poderão ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua
Walfiedo Binencoun de Moraes no 222, peto fone 43-3266-81 14, ou por
E-mail: Iicítacaorij,nsb.pr. gor.br
Nova Santa BáÍbara, 16/0312022.
Elaioe Cristina Luditk dos Srntos
Pregoeira Nova Santâ BárbaÍâ, 16 de março de 2022
Portaria n" 01212022

CLÀUDEMIa Y.4LÉRto.

Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônlco do Municíplo dê Nova Santa Bárbara
Rua:Waltr6do Bitlêncourt dê Morass n'222 -Cêntro

Fonêr'Fâx: (43) 3266-a1m
E-mail: diarbof ciâ@nsb.pí.gov.bí / pmnsb@nsb.pr_gov.br

Do@lEt, âsi\sdo p.. CêÍri66do Oqúar -
NoE Sanb llàôô6 PétêibiÉ lArnopal
955ôl@00@160-AC SER SA- Su3
âlbntcibd. ó sEóüd. d.sL qú vi9u.lúado
ehrví. do .r.
tlBtaredt llaÉ,!ÍrlGtlEdÉqsdrlrdc
eErifidla

Diârio Oficial Eletrônico
Município de §ova Santa Bârbara

PODER EXECUTTVO

IMPRTNSA OFICIAL -
Lei n' 66O, de O2 de
abril de 2O13.


